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-	 MINISTÉRIO DA FAZENDA 	 C	 Rubrica

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
fr

Pl4s.j%U. 0 no 10880.088354/92-09

Sessao de 1 25 de março de 1994	 ACORDMO N2 203-01.361
Recurso nqN 93.996
Recorrente jURUENA EMPREENDIMENTOS DE COLONIZAÇA0 LTDA,,
Recorrida	 DRF EM 3g0 PAULO - SP

ITR - VALOR TRIBUTÁVEL - (VTN) - Nao é da
competÉncia deste Conselho "discutir„ avaliar ou
METV.51..triftr" valores estabelecidos pela autoridade
administrativa com base na legislaçao de regencia.
Recurso a que se nega provimento.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por jURUENA EMPREENDIMENTOS DE COLONIZAÇMO
LTDA.

ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Ausentes os Conselheiros MAURO WASILEWSKI
e TIBERANY FERRAZ DOS SANTOS.

Sala das Sessffes, em 25 de março de 1994.

400(

OSVALv0 JOS:: DE	 - Presidente e Relator

SILVIO ïc

	

	FERNANDES - Procurador-Representante
da Fazenda Nacional

V :I: STA EM S E 5,3SPÍO DE	 1994
c-	 r-1

Participaram, ainda, do presente julgamento, os	 Conselheiros
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SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Proamsso no	 10880.088354/92-09

Recurso NON	 930996
AcórdWo NQN	 203-01.361
Recorrente g	jURUENA EMPREENDIMENTOS DE COLONIZAÇAO LTDA.

RELATORIO
•

A empresa acima identificada foi notificada a
pagar o Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural, Taxa de
Serviços Cadastrais e Contribuiçffes Parafiscal e Sindical Rural
C1iA-CONTA0 no montante de Cr$ 208.633,00 correspondente ao
exercício de 1992 do imóvel de sua propriedade localizado no
Município de Aripuanã

- Não	 aceitando tal notificação, a	 requerente
procedeu A impugnação (fls. 01/02) alegando, em síntese, qu(X::

a) o Valor Mínimo da Terra Nua - VTNm foi
superdimensionado, é excessivo e absurdo, sendo, inclusive,
superior ao preço comercial praticado pelo mercado imobiliáriog

b) o VTNm é bem superior ao	 valor	 venal
. estabelecido pela Prefeitura Municipal para cálculo do ITBI em

dez/91 e abr2g

c) os preços de mercado estabelecidos pelas
empresas colonizadoras, que atuam no município, nestes últimos 2
anos, não acompanharam nem mesmo sua valorização pelos índices de
inflação e que, em face dessa realidade econÕmica, a Prefeitura
local deixou de reajustar os valores venais da pauta do ITBI a
partir de abr/92g

d) se o VTNm aplicado ao ITR/91 fosse reajustado
monetariamente, como nos anos anteriores, resultaria no valor
máximo de Cr$ 25.000,00 por hectare em DEZ/91g

e) e, finalmente, que o imóvel localiza-se em nova
e pioneira fronteira agrícola na Amazetnia Legal, sendo uma região
considerada inviável e de difícil acesso.

,
A autoridade julgadora de primeira instãncia (fls.

06/07) julgou procedente o lançamento, cuja ementa destaco::

"ITR/92 - O lançamento foi corretamente efetuado
com base na legislação vigente. A base de cálculo
utilizada, valor mínimo da terra nua, está
prevista nos parágrafos 22 e 3p do art. 72 do
Decreto np W4.685, de 6 de maio de 1996."
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Pr'. .Éiso no 10 880.088354/92-09
Acórdão n2 203-01.361	 -

O recurso voluntário foi manifestado dentro do
prazo legal (fls. 09), onde a recorrente reitera integralmente os
pontos já expendidos na peça impugnatória e ressalva que o mérito
da impugna0o n'ão foi apreciado em Primeira Instância, por
faltar-lhe competC.ncia para pronunciar-se sobre a quest .go, para
avaL.. ar e mensurar os VTNm constantes da IN n2 119/92, cuja
alçada é privativa desta Instãncia Superior.

E o relatório.
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR OSVALDO 210 SE DE SOUZA

O ar 	 b o It çro J. (-3 g ai „ su pacitn ao cie t ocl a a estrutura.
t :i.	 c:""t :1. a „	 po cl tr r ri.	 vir a ser c:o m p rcx ti. cl o sc .? cada julg ad ar „ 	 em
particula „ 	ic3	 :i. re	 0 1 . )	 c:	 „ p,u c! e is is	 1 t.erar
rt	 r•Ei. 5	 G? g	 :i.	 ,.

Assim „	 ' ' li	 n	 „ E: ne.:(i) 130d (.3	 (.3 „	 '1'0 V'

1. e t.:j a 1.	 re.?isicif..2 no p 1-:i. ri c p :i. o da :i. g t.t	 cl	 „ e.` nt re ou 1: r os „ E: se, 	cada
p is is o aq t.u: as. t ri. V	 C'? ri. in bLtrf. d e	 d a o 1 ..? r • :1. g a	 de	 u (.:j ar	 t.t c!	 „

t:t 1.	 „	 a. pl. :1 c:a r. 	 deis t é... c:, IA	 cl aq t.te:: 3. a 	 frr I	 i.r a	 a.	 3. eq ri. is :1. içã'o
is p,ty., c ri. f :	 c c! a. caso „	 C.: 1'ri.	 o '5	 n	 rdade„ n c:, uma	 as 1 IA tI.I. 1.f:).

1. C.?	 cl	 clína n :1. s t 	 r- :i.	 t, r ia	 e	 rim	 U. fliek	 b a 1. i3 t:t rd ri.
g en	 ad

E po I- isso quc (.3 X	 in r .eg r,Y,,is e 3. ri. fil :i. (3 „

	

1.: O 13 C:e "I: O „ n	 caso c on creta de api c: è.t ço do TE:
.sri. t.t.t<ye ç'ão	 d e	 fato„ t c:à mos Cl t.te O J t.t 1 ci acri ar 	 da	 p,rima  ri. V .a.:i.n s tã ri cri. a

houve-se mui to bem ao a p :1. ri. ca r a 1 aci ri. slaç 'No pert iner.,nt	 Esta é a
ta ref a	 do	 f U.11 C: i 0 1w r o da 	 c: t.t	 v	 i c r	 :I.	 :É is 1 ç:i.Xo nos
es tr . ri. tos :1. imit es de sua c	 c: ri. a„ E a sis :i.m frei feri. lo„

E:11 1". (.3 (1 (3 !, em c:o nsc:'nn cia com o	 C{ ":1 .:1 0 r" a que	 que

n',..:'(c)	 se	 130 C!	 èk.i.	 r. os valor"c-?is es ta bel.e c:::1. dos 	 a meu	 ver „	 cl e

a cardo com a 1 c.:, g ri. si açYo cl e re .? g (..,n cri, a..

1 :: ' o 1'	 C"..Siras	 razlas„	 e por	 a1 .1 tender	 que „	 o r.
C.? X	 Cit.k	 ri. m pra p r ri. c...,clacles	 p, o rven tu ra	 come -1 :1. cl c:, „	 se ti 11 cio	 a
recorrer, te	 a	 1,-..s..!g ris 1. a	 'I• ri. 1::, Lr. :i. 	 a	 este	 onse h o
C:011113C.: 1.".e.?1 . 1 C: :i.a para " aval ri. ar e mensurar" cres vai, o rt.E. is. es tal::'e 1 e c ri cl os em
1 g ris],1. a

1,Ie g o prcivi rnen to O 1'C:: cru I' O

a das Se is is Cie is „ em	 2	 d e fila r' (;: O cia :1.991:3
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